
INDICAÇÃO

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,

REQUER:

Ao Prefeito que determine a Secretaria de Infraestrutura, da pasta de Trânsito e 
Mobilidade Urbana, a efetivação de uma placa de sinalização na Rua Victor 
Hugo – Bairro Centro. 
Solicita-se a efetivação e instalação de placa de sinalização de “Proibido Virar 
à Esquerda” em frente à saída do estacionamento do edifício Dellan Centro 
Comercial, tendo em vista que a via em questão é de mão única.
Atualmente, diversos veículos estão realizando conversões à esquerda de 
forma irregular ao saírem do estacionamento, o que gera risco à segurança 
viária.

A instalação da placa tem como objetivo orientar os condutores, evitar infrações 
e prevenir possíveis acidentes.

Rio do Sul, 28 de Janeiro de 2026.

________________

Peixe
Vereador Autor
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